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Data do fato gerador: 30/06/2004

ALEGACOES. MOMENTO DE APRESENTACAO. INOVACAO.
PRECLUSAO.

Os motivos de fato e de direito que embasam a defesa devem ser
apresentados com a manifestacdo de inconformidade, precluindo o direito de
fazé-lo em outro momento processual, ressalvadas as situagdes previstas nas
hipoteses previstas no § 4° do artigo 16 do Decreto n® 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em nao conhecer do

recurso, por inovagao dos argumentos de defesa.

Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator.

EDITADO EM: 31/10/2013

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Juliano Eduardo

Lirani, Hélcio Lafeta Reis, Jodo Alfredo Edudo Ferreira, Belchior Melo de Sousa e Corintho
Oliveira Machado. Ausente, justificadamente, o conselheiro Jorge Victor Rodrigues.

Relatorio
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 ALEGAÇÕES. MOMENTO DE APRESENTAÇÃO. INOVAÇÃO. PRECLUSÃO.
 Os motivos de fato e de direito que embasam a defesa devem ser apresentados com a manifestação de inconformidade, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, ressalvadas as situações previstas nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade, em não conhecer do recurso, por inovação dos argumentos de defesa.
 
 Corintho Oliveira Machado - Presidente e Relator.
 
 EDITADO EM: 31/10/2013
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Juliano Eduardo Lirani, Hélcio Lafetá Reis, João Alfredo Eduão Ferreira, Belchior Melo de Sousa e Corintho Oliveira Machado. Ausente, justificadamente, o conselheiro Jorge Victor Rodrigues.
  Adoto o relato do órgão julgador de primeiro grau até aquela fase:
O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s) débito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a maior de PIS, relativo ao fato gerador de 30/06/2004.
A Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte/MG emitiu Despacho Decisório eletrônico no qual não homologa a compensação pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi utilizado na quitação integral de débitos do contribuinte, não restando saldo creditório disponível.
Irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido cientificado em 16/03/2010, o contribuinte apresentou, em 13/04/2010, manifestação de inconformidade de fls. 02/05, a seguir resumida.
Alega que apurou créditos de tributos e contribuições pagos indevidamente ou a maior a qual se utilizou dos benefícios legais e que no momento do procedimento das compensações � PERDCOMP informou equivocadamente os dados constantes no DARF idenfificado no despacho decisório.
Ressalta que �trata-se então, de apenas proceder à retificação da respectiva compensação, informando o DARF correto que originou o crédito, o que não invalida o direito de proceder à compensação do pagamento efetuado indevidamente ou a maior�.
Informa o DARF correto:
Período de apuração: 31/03/2005
Código da Receita: 8109
Valor total do DARF: R$ 42.264,02
Data de arrecadação: 15/04/2005

Por fim, requer que seja acolhida a Manifestação de Inconformidade.

A DRJ em BELO HORIZONTE/MG julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ementando assim o acórdão:
Assunto: Contribuição para o PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/06/2004 
AUSÊNCIA DE PROVAS DA EXISTÊNCIA DO CRÉDITO. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA.
As alegações constantes da manifestação de inconformidade devem ser acompanhadas de provas suficientes que as confirmem.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório não Reconhecido 

Discordando da decisão de primeira instância, a interessada apresentou recurso voluntário, onde pela primeira vez assevera que a DCTF retificadora deve ser levada em consideração pelo Fisco, o que caracteriza equívoco da decisão de primeiro grau; discorre acerca da compensação administrativa; e requer a reforma do acórdão recorrido, para reconhecimento do crédito apontado e homologação da compensação pleiteada.

Os autos foram remetidos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para julgamento.

É o relatório.


 
Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator 

O recurso voluntário é tempestivo, e preenche os demais requisitos de sua admissibilidade, merecendo ser apreciado por esta Câmara nesta oportunidade.

Trata-se, ao meu sentir, de mais um caso de preclusão processual, em que a manifestante inconformada alinhava certos argumentos em primeiro grau, e por ocasião do recurso voluntário apresenta outra sorte de alegações.

Note-se que na impugnação o único argumento utilizado foi erro material na informação do DARF que conteria pagamento a maior ou indevido; ao passo que em segundo grau o argumento vem a ser o não reconhecimento da DCTF retificadora. 

Lides como esta tem sido solucionadas costumeiramente no âmbito deste Colegiado de forma a não se conhecer do apelo, ante a preclusão do direito de defesa. Os motivos de fato e de direito que embasam a defesa devem ser apresentados com a manifestação de inconformidade, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, ressalvadas as situações previstas nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 16 do Decreto nº 70.235/72.

No vinco do exposto, voto pelo DESCONHECIMENTO do recurso voluntário, por inovação dos argumentos de defesa.

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO

 
 




Adoto o relato do 6rgao julgador de primeiro grau até aquela fase:

O interessado transmitiu Per/Dcomp visando a compensar o(s)
debito(s) nele declarado(s), com crédito oriundo de pagamento a
maior de PIS, relativo ao fato gerador de 30/06/2004.

A Delegacia da Receita Federal em Belo Horizonte/MG emitiu
Despachio  Decisorio eletronico no qual ndo homologa a
compensagdo pleiteada, sob o argumento de que o pagamento foi
utilizado na quitagdo integral de débitos do contribuinte, ndo
restando saldo creditorio disponivel.

irresignado com o indeferimento do seu pedido, tendo sido
cientificado em 16/03/2010, o contribuinte apresentou, em
13/04/2010, manifestagdo de inconformidade de fls. 02/05, a
seguir resumida.

Alega que apurou créditos de tributos e contribuicoes pagos
indevidamente ou a maior a qual se utilizou dos beneficios legais
e que no momento do procedimento das compensa¢oes —
PERDCOMP informou equivocadamente os dados constantes no
DAREF idenfificado no despacho decisorio.

Ressalta que “trata-se entdo, de apenas proceder a retificagdo
da respectiva compensagdo, informando o DARF correto que
originou o crédito, o que ndo invalida o direito de proceder a
compensagdo do pagamento efetuado indevidamente ou a
maior”.

Informa o DARF correto:

Periodo de apuragao: 31/03/2005
Codigo da Receita: 8109

Valor total do DARF: R$ 42.264,02
Data de arrecadacdo: 15/04/2005

Por fim, requer que seja acolhida a Manifestacdo de
Inconformidade.

A DRJ em BELO HORIZONTE/MG julgou improcedente a manifestagao de
inconformidade, ementando assim o acordao:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/PASEP
Data do fato gerador: 30/06/2004

AUSENCIA DE PROVAS DA EXISTENCIA DO CREDITO.
COMPENSACAO INDEFERIDA.

As alegagoes constantes da manifestagdo de inconformidade
devem ser acompanhadas de provas suficientes que as
confirmem.
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Manifestagdo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio ndo Reconhecido

Discordando da decisdo de primeira instancia, a interessada apresentou
recurso voluntario, onde pela primeira vez assevera que a DCTF retificadora deve ser levada
em consideracao pelo Fisco, o que caracteriza equivoco da decisdo de primeiro grau; discorre
acerca da compensagdo administrativa; e requer a reforma do acorddao recorrido, para
reconhecimento do crédito apontado e homologacao da compensacao pleiteada.

Os autos foram remetidos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Corintho Oliveira Machado, Relator

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e preenche os demais requisitos de sua
admissibilidade, merecendo ser apreciado por esta Camara nesta oportunidade.

Trata-se, ao meu sentir, de mais um caso de preclusdo processual, em que a
manifestante inconformada alinhava certos argumentos em primeiro grau, € por ocasido do
recurso voluntario apresenta outra sorte de alegagdes.

Note-se que na impugnacdo o unico argumento utilizado foi erro material na
informacao do DARF que conteria pagamento a maior ou indevido; ao passo que em segundo
grau o argumento vem a ser o ndo reconhecimento da DCTF retificadora.



Lides como esta tem sido solucionadas costumeiramente no ambito deste
Colegiado de forma a nao se conhecer do apelo, ante a preclusdo do direito de defesa. Os
motivos de fato e de direito que embasam a defesa devem ser apresentados com a manifestacao
de inconformidade, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento processual, ressalvadas
as situagdes previstas nas hipoteses previstas no § 4° do artigo 16 do Decreto n® 70.235/72.

No vinco do exposto, voto pelo DESCONHECIMENTO do recurso
voluntario, por inicvagdo dos argumentos de defesa.

CORINTHO OLIVEIRA MACHADO



